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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE. 011/2021 (SRP)  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0314012021  

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
O Município de Esperantinópolis, Poder Executivo, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público 
para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, e será julgado por LOTE, Modo de Disputa 
ABERTO, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento 
licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 
123, de 2006 e Lei 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à 
legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.  
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a 
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação 
 
DATA E HORA DE INICIO 
DAS PROPOSTAS: 

10H:00M DO DIA 03/03/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

10H:00M DO DIA 10/03/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA ESCLARECIMENTO: 

10H:00M DO DIA 10/03/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

10H:00M DO DIA 15/03/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 
PÚBLICA: 

10H:01M DO DIA 15/03/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO  

 
1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto desta licitação é a seleção de empresa visando o REGISTRO DE PREÇOS 
para a futura e eventual contratação de empresa especializada para realização de 
serviços de mão de obra temporária em caráter complementar de apoio à Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo Municipal de Saúde. 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será do tipo menor preço global, e será julgado por 
LOTE, observado as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como eventuais adesões são que 
constam da minuta da Ata de Registro de Preços: 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. O credenciamento e o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE CONTAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade PREGÃO, em 
sua forma ELETRÔNICA. 

 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão.  

 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em sem seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação,  
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros; 

 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL de compras Públicas e mantê-los atualizados juntos aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 

 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno 
porte, e para o microempreendedor individual-MEI, limites previstos da Lei Complementar 
123/2006. 

 
4.3. Não será admitida nesta licitação a participação de: 
 

4.3.1. Empresas que estejam com direito de licitar e contratar com Administração 
Pública impedido suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneos; 
 
4.3.2. Consorcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA 
EXPLICATIVA: considerando que é ato discricionário da administração diante da 
avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que 
existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 
operacional suficiente para atender satisfatoriamente ás exigências prevista ne Edital, 
ampliando a competividade proporcionando a seleção de uma proposta mais 
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vantajosa para administração, entende-se  que é conveniente a vedação de 
participação de empresas em consorcio no Pregão tela); 

 
4.3.3. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aqueles que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

 
4.3.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 

 
4.3.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara sim ou não em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir o tratamento diferenciado estabelecido em seus 
arts. 42 a 49; 
 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo não impedira o prosseguimento no 
certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo não apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 
 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos: 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal;    

  
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante 
as sanções previstas em Lei e neste Edital.  
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço com a planilha de composição de custo e 
formação de preços conforme Anexo III, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação:  

 
5.2. O envio da proposta com a planilha de composição de custo e formação de preços 
conforme Anexo III, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.   
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta.  
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta com a planilha de composição de custo e 
formação de preços conforme Anexo III e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  
 

6.1.1. Valor total para cada Lote, em moeda corrente nacional;  
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta e na planilha de 
composição de custo e formação de preços conforme Anexo III vinculam a Contratada.  

 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens:  
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeira 
e os licitantes. 

 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 

 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor Global por Lote. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

 
7.19. . Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no Portal de 
Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

 
7.20. . Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
7.23. . A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

 
7.26.1. no país; 
 
7.26.2. por empresas brasileiras; 

 
7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

 
7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 
 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes  

 
7.29. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
7.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 
menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 hs (vinte e quatro 
horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
8.6.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade.  

 
8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
8.10. ACEITABILIDADE: O preço máximo de aceitabilidade do valor global será aquele 
previsto no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital. 
 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta, aos seguintes cadastros: 

 
a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Pública; 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
ControladoriaGeral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos por ele 
abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 
10.024, de 2019. 

 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  

 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 
 
9.8. Relativos à Habilitação Jurídica: 

 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 
9.8.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

 
9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

 
9.8.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio – DNRC; 
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9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização. 

 
9.9. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual e Municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; (SINTEGRA/FICHA CADASTRAL/ALVARÁ); 

 
9.9.3. Prova regularidade com a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, quanto aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas 
administrados; 

 
9.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 
mediante CND – Certidão Negativa de Débito e CNDA – Certidão Negativa da Dívida 
Ativa; 

 
9.9.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 
mediante CND – Certidão Negativa de Débito e CNDA – Certidão Negativa da Dívida 
Ativa; 
9.9.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 
9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com 
efeitos de negativa. 

 
9.10. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
9.10.1. Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 
9.10.1.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a 
pregoeira exigirá que a licitante apresente a comprovação de que o respectivo 
plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação; 
 
9.10.1.2. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de 
recuperação judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os 
demais requisitos de qualificação econômico financeira previstos neste Edital; 

 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, que comprove capital social mínimo equivalente a 
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do lote pertinente. A 
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Comprovação do Capital Social poderá ser feita tanto pelo Balanço Patrimonial como 
também por alteração Contratual devidamente registrada na Junta Comercial; 

 
9.10.2.1. (“O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis para fins de cumprimento do art. 31 da Lei 
8.666/1993 é o estabelecido no art. 1.078 do Código Civil, portanto, até o 
quarto mês seguinte ao término do exercício social (30 de abril). Desse modo, 
ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data posterior a este limite, 
torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-financeira, a 
apresentação dos documentos contábeis referentes ao exercício 
imediatamente anterior.” (Acórdão n° 1999/2014, Processo n° 015.817/2014-
8, Plenário, Relator Ministro Aroldo Cedraz, 30/07/2014)). 

 
9.10.2.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

 
a) Publicados em Diário Oficial ou; 
b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou; 
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da 
IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio 
- DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 
Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pela 
Comissão de Licitação, fica dispensada a inclusão, na 
documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento 
do Livro. 
 

9.10.2.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 

 
9.10.2.4. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia 
do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 
inclusive com os termos de abertura e encerramento, (NOTA EXPLICATIVA: a 
exigência prevista no art. 31, I da Lei nº 8.666/93, será atendida mediante a 
apresentação do “Balanço de Abertura”, é o que diz o Manual de Licitações e 
Contratos do TCU, 4ª edição (fl.440). 

 
9.10.2.5. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 
deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do lote pertinente 

 
9.11. Qualificação Técnica 

 
9.11.1. As empresas, deverão comprovar, a qualificação técnica, além do que e 
exigido no termo de referência: 
 
9.11.1.1. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da 
emitente, que comprovem ter o licitante fornecido produtos de maneira satisfatória, 

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=ACORDAO-LEGADO-121467&texto=2b2532384e554d41434f5244414f253341313939392b4f522b4e554d52454c4143414f253341313939392532392b414e442b2b2532384e554d414e4f41434f5244414f253341323031342b4f522b4e554d414e4f52454c4143414f253341323031342532392b414e442b2b434f4c45474941444f253341253232504c454e4152494f253232&sort=DTRELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-LEGADO;DECISAO-LEGADO;RELACAO-LEGADO;ACORDAO-RELACAO-LEGADO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=ACORDAO-LEGADO-121467&texto=2b2532384e554d41434f5244414f253341313939392b4f522b4e554d52454c4143414f253341313939392532392b414e442b2b2532384e554d414e4f41434f5244414f253341323031342b4f522b4e554d414e4f52454c4143414f253341323031342532392b414e442b2b434f4c45474941444f253341253232504c454e4152494f253232&sort=DTRELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-LEGADO;DECISAO-LEGADO;RELACAO-LEGADO;ACORDAO-RELACAO-LEGADO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1
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compatíveis em características com o objeto desta licitação, devendo estar validado 
pelo CRA (Conselho Regional de Administração) do respectivo Estado. 
 

9.11.1.1.1. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não 
será considerado aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo 
empresarial da empresa proponente. 
 
9.11.1.1.2. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou 
que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, 
proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente. 

 
9.11.1.1.3. A Prefeitura Municipal de Esperantinópolis (MA) se reserva o direito 
de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, 
podendo, requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

 
9.11.2. Certidão de Registro, na validade exigida pelo CRA (Conselho Regional de 
Administração), para execução de serviços compatíveis com o objeto desta licitação.  
 

9.12. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
 

9.12.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 
 
9.12.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

 
9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

 
9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
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9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá. 

 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 

 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como planilha de 
composição de custos, vinculam a Contratada. 
 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.2. adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 
assinatura do mesmo prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no 
termo de referência. 
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

 
15.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, no Edital, na e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 
17. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência. 

 
18. DO PAGAMENTO 
 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 
19. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

19.1. Os recursos para a aquisição do objeto, de acordo com os quantitativos 
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria. 
 
19.2. A rubrica orçamentária é a que segue: 

 
02 – Poder Executivo 
0209 – Fundo Municial de Saude 
10 122 0002 2.083 – Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde - FMS 
3.3.90.39.00 – Outros serv. de terceiros pessoa juridica 
 
0209 – Fundo Municipal de Saúde  
10 302 0004 2.098 – Manut. e Func. da Rede Hospitalar e Ambulatórial 
3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica 
 

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 

20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 
 

20.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 

20.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
20.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
20.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

 
20.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
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20.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

 
20.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 
10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 
 

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
21.1.2. apresentar documentação falsa; 

 
21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
21.1.5. não mantiver a proposta; 

 
21.1.6. cometer fraude fiscal; 

 
21.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

 
21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 
21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções. 

 
21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
21.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item/Lote(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante;  

 
21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

 
21.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
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será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados.  

 
21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 9.784/99. 
 
21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.   

 
21.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Esperantinópolis, ou 
ainda quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados 
judicialmente. 

 
21.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
 

21.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
 
21.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 
previstas no Edital. 
 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
22.2. A impugnação DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
22.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
22.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 
22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 
22.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeira. 

 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluirse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 



 
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 11.338.224/0001-24 
 

Rua Claudio Carneiro, S/N – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 11.338.224/0001-24 
Esperantinópolis – MA 

 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.12. O Secretário Municipal de Saúde e Saneamento poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 
23.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 
23.12.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 
23.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala 
de reuniões com a Equipe de Pregão no endereço Rua 03 de agosto, 31, Centro, 
Esperantinópolis (MA), nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
 
23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
23.14.1. ANEXO I - Termo de Referência. 
 
23.14.2. ANEXO II - Modelo de Carta Proposta de Preço; 

 
23.14.3. ANEXO III – Planilha de Composição de Custo e Formação de Preços  

 
23.14.4. ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 
23.14.5. ANEXO V – Minuta do Termo de Contrato. 

 
Esperantinópolis/MA, 22 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

_________________________________________ 
Joelson Ribeiro Bezerra 

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 
Portaria Nº 008/2021 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada para realização de serviços de mão 

de obra temporária em caráter complementar de apoio à Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo Municipal de Saúde. 
 

1.2 A execução será mediante o regime indireto, de trabalho diurno, na 
modalidade de horas, de segunda a sexta-feira.  
 

2. OBJETIVOS 
 
2.1 – Atender a demanda extra dos servidores e da população, nas diversas 
atividades da área administrativa em que a Prefeitura Municipal Esperantinópolis 
através da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo Municipal de 
Saúde presta serviços à comunidade.   
 
2.2 – Disponibilizar aos servidores, colaboradores e visitantes um ambiente ágil e 
adequado para o atendimento de suas necessidades relacionadas à área 
administrativa. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
 
3.1  - Tendo em vista as disposições legais, a possibilidade de contratação das 

atividades correspondentes será mediante a execução indireta, sendo essa a 
motivação do presente Termo de Referência, para terceirizar apenas atividade-
meio.  
 

3.2  - A presente contratação está inscrita no planejamento estratégico da 
Prefeitura Municipal que estabelece a necessidade do perfeito funcionamento 
de suas dependências. Pretende-se alcançar, com a presente contratação, o 
bom funcionamento das atividades da Administração.     
   

3.3  - A licitação proposta por este Termo de Referência será sob a forma de 
execução indireta, valendo-se do regime de empreitada por preço unitário de 
horas, obedecido o critério de menor preço por global por lote, o qual, 
identificamos como mais vantajoso para a Administração.  

 
4. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
4.1. Os serviços serão executados nas dependências dos prédios públicos 
pertencentes à Administração Municipal, dentre eles, a Prefeitura Municipal, 
Secretaria, dentre outros. 

 
5. DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO  
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5.1 - A empresa contratada prestará os serviços obedecendo às técnicas 
apropriadas e com emprego de profissionais com qualificação comprovada 
para cada situação, obedecendo às orientações da Contratante. 
 
5.1.1 - Para a prestação dos serviços, a empresa contratada utilizará, sob sua 
inteira responsabilidade e de acordo com as normas que regem a atividade, 
mão de obra devidamente treinada e qualificada. 
 
5.1.2 – Para todos os postos será exigido ensino fundamental completo e 
preferencialmente ensino médio completo. 

 
5.2 DAS ATRIBUIÇÕES  
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS/ADMINISTRATIVO 
 
Requisito: No mínimo ensino fundamental completo 
Atribuições: 

 
I. Executar serviços de suporte no setor em que estiver lotado, seja por 

meio de digitação de dados, atendimento ao público interno e externo ou 
demais tarefas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 

II. Executar serviços administrativos afetos ao setor em que estiver lotado; 
 

III. Auxiliar nas tarefas gerais como seleção, organização, preenchimento e 
emissão de documentos, digitação, arquivo, cálculos simples, operação 
de fotocopiadora, elaboração de correspondências e relatórios simples, 
controlando entrada, protocolo e expedição de correspondências e 
documentos;  
 

IV. Tirar cópias diversas, bem como atender telefonemas, prestar 
esclarecimentos ao público, transferindo ligações e enviando mensagens 
por vias diversas.  
 

V. Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do fiscal do 
contrato, por meio do preposto (encarregado) da empresa contratada; 
 

VI. Tratar todos os funcionários da CONTRATANTE, com educação, 
urbanidade, presteza, fineza e atenção; 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 
Requisito: No mínimo ensino fundamental completo 

Atribuições: 
 

I. Executar tarefas de zeladoria, limpeza em geral.  
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II. Varrer espanar, lavar, encerar e lustrar as dependências, móveis, 
utensílios e instalações diversas, atentando para as condições de 
higiene e conservação. 

III. Remover resíduos dos vidros, lavar e enxugar vidros manualmente, lavar 
fachadas de pedra e revestimento cerâmico, limpar janelas, diluir 
produtos de limpeza;   
 

IV. Lavar superfícies internas de recintos, secar pisos;  
 

V. Verificar fechamento de portas e janelas;   
 

VI. Inspecionar o consumo da água para verificar vazamentos;   
 

VII. Remover o lixo para depósitos e descarga;     
 

VIII. Efetuar serviços de coleta de lixo em logradouros e outros locais;  
 

IX. Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do fiscal do 
contrato, por meio do preposto (encarregado) da empresa contratada; 
 

X. Tratar todos os funcionários da CONTRATANTE, com educação, 
urbanidade, presteza, fineza e atenção; 
 

AGENTE DE PORTARIA 
 
Requisito: No mínimo ensino fundamental completo 

Atribuições: 
 
I. Auxiliar nos serviços de vigilância e recepção em portaria dos prédios da 

administração pública, baseando-se em regras de conduta pré-
determinadas da CONTRATANTE, para assegurar a ordem no prédio e 
a segurança de seus ocupantes; 
 

II. Executar vigilância diurna ou noturna nos prédios e dependências do 
local de trabalho da CONTRATANTE; 
 

III. Fiscalizar e controlar a entrada e saída de pessoas nas dependências do 
local de trabalho prestando informações da CONTRATANTE; 
 

IV. Executar as demais atividades inerentes ao cargo e aquelas necessárias 
ao bom desempenho do trabalho. 
 

I. Encaminhar ao conhecimento da CONTRATANTE, por meio do preposto 
(encarregado) da empresa CONTRATADA, de forma imediata e em 
qualquer circunstância, a constatação de pessoas com atitude suspeita 
observada nas dependências da CONTRATANTE; 
 

V. Tratar todos os funcionários da CONTRATANTE, com educação, 
urbanidade, presteza, fineza e atenção; 
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VI. Efetuando encaminhamento e examinando autorizações para garantir a 
segurança do local e agir com ética e responsabilidade. 
 

6 – RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA REFERENTE AOS 
SERVIÇOS.  
 
6.1 – Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei n.° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes, são obrigações da Contratada: 
 
6.2 – Submeter ao CONTRATANTE, relação nominal dos empregados em 
atividade nas dependências do CONTRATANTE, mencionando os respectivos 
endereços residenciais, telefones, devendo comunicar, de imediato, qualquer 
alteração;  
 
6.3 – Fornecer copias de documentação dos terceirizados contratados, como 
habilitação, registro geral, CPF, CTPS, etc.; 
 
6.4 – Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, para o fiel 
desempenho das atividades específicas; 
 
6.5 – Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, durante a 
permanência no local de serviço, causem ao patrimônio do CONTRATANTE ou 
de terceiros; 
 
6.6 – Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os 
empregados necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe todos 
os pagamentos, inclusive dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
fiscais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros, em decorrência 
de sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade do 
CONTRATANTE; 
 
6.7 – Responsabilizar-se por seus empregados, em quaisquer acidentes que 
venham a vitimá-los quando em serviço, garantindo-lhes tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem, cumprindo e fazendo cumprir 
todas as exigências legais para o exercício das suas atividades; 
 
6.8 – A CONTRATADA responderá por danos e desaparecimentos de bens 
materiais e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou 
prepostos, a terceiros ou ao CONTRATANTE, desde que fique comprovada a 
responsabilidade, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (art. 70, da Lei 
8.666/93); 
 
6.9 – Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto 
para a execução dos serviços em si; 
 
6.10 – Providenciar para que todos os seus empregados cumpram as normas 
internas relativas à segurança dos locais onde serão executados os serviços; 
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6.11 – Manter disciplina nos locais de serviço, retirando no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, após a notificação, qualquer empregado considerado de 
conduta inconveniente pelo CONTRATANTE;  
 
6.12 – Permitir a fiscalização diária da frequência dos empregados da empresa, 
em serviço nas dependências do CONTRATANTE, a fim de comprovar o 
atendimento da escala de distribuição do pessoal, bem como, do efetivo 
contratado; 
 
6.13 – A CONTRATADA notificará ao CONTRATANTE, por escrito, ocorrência 
de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção; 
 
6.14 – Manter durante a vigência do CONTRATO as condições de habilitação 
para CONTRATAR com a Administração Pública, apresentando sempre que 
exigido os comprovantes de regularidade fiscal; 
 
6.15 – Apresentar ao CONTRATANTE, a qualquer tempo que este exigir, 
documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento de todos os 
encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste contrato; 
 
6.16 – Estabelecer regras, fiscalizar e exigir a correta maneira de forma a zelar 
para que sejam cumpridas as normas relativas segurança e prevenção de 
acidentes, bem como as normas internas e orientações da CONTRATADA; 
 
6.17 – Registrar e controlar, juntamente com o Fiscal do Contrato indicado pela 
Administração, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 
ocorrências havidas; 
 
6.18 – Nos termos do art. 67, § 1º da Lei nº 8.666, de 1993, este órgão público 
designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas e 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados. 
 
6.19 – Corrigir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer 
problemas referentes a créditos de salário e benefícios de seus empregados. 
 
6.20 - Manter preposto ou representante da CONTRATADA, para representá-la 
na execução do contrato, bem como a fixação de ponto de atendimento 
durante a vigência contratual, caso sua sede não seja no Município da 
CONTRATANTE. 
 
7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1 – Além das demais obrigações constantes na legislação pertinente, a 

Contratante obriga-se a: 
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7.1.1.- Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma prevista na Lei nº 8.666/93; 
 
7.1.2 – Permitir livre acesso dos empregados da empresa às suas dependências 
para a execução dos serviços, dentro das normas de segurança e condições 
contratuais, desde que devidamente uniformizados e identificados; 
 
7.1.3 – Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar 
seus serviços dentro das normas e condições contratuais e promover, mediante 
ofício, quaisquer inclusões, substituições, exclusões de materiais ou equipamentos 
utilizados na execução dos serviços; 
 
7.1.4 – Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a serviço 
da Contratante; para comprovar o registro de função profissional, atentando para a 
data da contratação; 
 
7.1.5 – Comunicar à Contratada eventuais irregularidades observadas durante a 
execução dos serviços, determinando prazo para adoção das correções, 
substituições ou indenizações necessárias; 
 
7.1.6 – Efetuar o pagamento até o 05º dia do mês subseqüente ao da realização 
do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa em duas 
vias, devidamente atestada pelo servidor responsável pela fiscalização do 
contrato; 
 
7.1.7 – Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada no 
que se refere a conteúdos relacionados ao serviço objeto deste termo de 
referência. 
 
8 – ESTIMATIVA DE PREÇO PARA OS SERVIÇOS  
 
8.1 - Os valores máximos aceitáveis pela Administração, no curso de toda a 
vigência contratual, serão aqueles estabelecidos pelo ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, deste edital e os estimados, conforme planilha de composição de 
custo de acordo com convenção coletiva de trabalhos pertinente a cada categoria, 
conforme tabela abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. V. UNIT V. MENSAL V. ANUAL 

1 

Locação de mão de obra 
temporária para realização de 
serviços de Auxiliar 
Administrativo H 2.000 15,54     31.080,00  

      
372.960,00  

2 

Locação de mão de obra 
temporada para realização de 
serviços de Auxiliar Serviços 
Operacionais (serviços gerais). H 2.500 14,53     36.325,00  

      
435.900,00  

3 

Locação de mão de obra 
temporária para realização de 
serviços de Agente de Portaria. H 1.800 14,78     26.604,00  

      
319.248,00  

Valor Total     94.009,00  
  

1.128.108,00  
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Valor total R$ 1.128.108,00 (um milhão cento e vinte e oito mil cento e oito 
reais). 
 
09 – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação de recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, e será 
exercido por um representante da Administração, especialmente designado na 
forma do art. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 
 
9.2 A qualidade dos serviços será constantemente monitorada para evitar sua 
degeneração, devendo a Contratante intervir para corrigir ou aplicar as sanções 
previstas no edital e no contrato administrativo, quando verificar um viés contínuo 
de desconformidade na prestação dos serviços à qualidade exigida. 
 
9.3 Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços a Contratante reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, acompanhar e 
fiscalizar por meio de instrumento de controle, a execução do contrato, 
compreendendo a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

 
I) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação 

dos prazos de execução e da qualidade demandada; 
 

II) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
 

III) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
 

IV) a satisfação do público usuário. 
 

9.4 O representante da administração promoverá o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais conforme disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 
8.666/93. 
 
9.5 As decisões que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
cabíveis 
 
9.6 No que concerne ao serviço d, A CONTRATADA indicará um preposto, 
aceito pelo CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário. 
 
9.7 O fiscal do contrato deverá controlar a conformidade dos serviços realizados 
através de documento disponibilizado pela Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, informando as respectivas quantidades e especificações 
necessárias para tal. 
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9.8 Ao fiscal do Contrato fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de 
todos os itens constantes do Termo de Referência, da proposta da empresa e das 
cláusulas do contrato, além das seguintes: 
 
9.8.1. Solicitar justificadamente a substituição de qualquer empregado da empresa 
que comprometa a perfeita execução dos serviços, que crie obstáculos à 
fiscalização, que não corresponda às exigências disciplinares do Órgão ou aquele 
cujo comportamento o fiscal do contrato julgue impróprio para a execução dos 
serviços ou que tenha frequentes faltas sem justificativas legais. 
 
9.8.2. Exigir que a empresa contratada apresente, juntamente com a Nota Fiscal 
relacionada à prestação dos serviços, os comprovantes de pagamentos dos 
salários, vales-transportes e auxílio alimentação dos empregados, bem como os 
comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, tais como recolhimento de 
FGTS, etc. 
 
9.8.3 Observar se o número de prestadores de serviço, por função corresponde 
com o previsto no contrato administrativo. 
 
9.8.4. Observar se os empregados estão cumprindo a risca a jornada de trabalho 
e se esta não está sendo cumprida em desacordo com as normas legais. 
 
9.9 A Contratante deverá monitorar constantemente a qualidade dos serviços 
para evitar sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar as sanções 
previstas no edital e no contrato administrativo, quando verificar um viés contínuo 
de desconformidade na prestação dos serviços à qualidade exigida. 
 
9.10 – Comunicar à contratada e registrar em livro próprio, a falta ao serviço de 
qualquer funcionário da contratada, a fim de imediata substituição ou glosa no ato 
do pagamento devido;  
 
9.11 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE ou 
a terceiros, resultantes de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
 
10 – DO PAGAMENTO  
 
10.1 - O pagamento será efetuado mensalmente pela Contratante, até o 5º dia do 
mês subsequente ao da realização do serviço, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura discriminativa em duas vias, devidamente atestada pelo servidor 
responsável pela fiscalização do contrato; 
 
10.2 - A nota fiscal/Fatura deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, das 
seguintes comprovações: 
10.2.1 - Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (FGTS e 
INSS), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, compatível 
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com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente 
identificados. 
 
10.3 – Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, 
o processo deve ser instruído com as justificativas e motivos, e ser submetido à 
apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para 
apuração de responsabilidades, se for o caso, identificando os envolvidos e 
imputando o ônus a quem deu causa. 
 
10.4 – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver 
obrigações pendentes relacionadas aos serviços ou contribuições sociais 
obrigatórias; 
 
11 – FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 
11.1 – Será formalizado contrato administrativo para a prestação dos serviços 
estabelecendo em cláusulas as condições e responsabilidades entre as partes, em 
conformidade com este termo de referência, a proposta da empresa e o edital de 
licitação. 
 
11.2 – O prazo de vigência do(s) contrato(s) resultante (s) do processo licitatório, 
será(ão) de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
através de Termo Aditivo, caso seja de interesse da Administração e justificada a 
vantajosidade, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
 
12 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1 – As empresas deverão contemplar em seus orçamentos todos os itens 
necessários à adequada realização dos serviços, mesmo que não estejam 
explicitados neste termo de referência. 

 
Esperantinópolis/MA, 04 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Thayse Monteiro Reis Carvalho 

Assessora Técnica de Atenção integral a Saúde 
Portaria 068/2021 
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 
Com fundamento legal do Decreto 10.024/19, 
APROVO o Termo de Referência, bem como 
AUTORIZO a realização da licitação para 
contratação de empresa especializada para 
realização de serviços de mão de obra 
temporária em caráter complementar de apoio à 
Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento/Fundo Municipal de Saúde, com 
observância aos dispositivos da Lei 10.520/02, 
Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
legislações correlatas. 
 
Em: _____/_____/2021. 
 
 
 
 
 
 
_____________________________________ 
Joelson Ribeiro Bezerra 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 
Portaria: 008/2021 
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SAÚDE - AUXILIAR ADMNISTRATIVO 

        

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta   

B Município/UF  Esperantinópolis 

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 
Convenção Coletiva de 

Trabalho 2020/2020                                                          
Nº Registro MTE : 

MA000084/2020 

D Nº de meses de execução contratual  12 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TIPO DE 
SERVIÇO 

UNIDADE DE MEDIDA 
Quantidade total a contratar (em 
função da unidade de medida) 

Aux 
Admnistrativo 

Posto de Serviço   

  

SALÁRIO BASE 

CARGO A  R$                      1.154,30  

  

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$) 

A Salário Base     R$                      1.154,30  

B Adicional Periculosidade    R$                                  -    

C Adicional Insalubridade     

D Adicional Noturno    R$                                  -    

E Adicional de Hora Noturna Reduzida    R$                                  -    

F Outros     R$                                  -    

TOTAL  1.154,30 

        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 13º Salário 
 R$                            

96,15  

B Férias e Adicional de Férias 
 R$                          

128,24  

Total  R$                         224,40  

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 
Percentual 

% 
Valor (R$) 

A  INSS 20,00 
 R$                          

275,74  

B Salário Educação 2,50 
 R$                            

34,47  

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00 
 R$                            

41,36  

D SESC ou SESI 1,50 
 R$                            

20,68  

E SENAI - SENAC 1,00  R$                            



 
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 11.338.224/0001-24 
 

Rua Claudio Carneiro, S/N – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 11.338.224/0001-24 
Esperantinópolis – MA 

 

13,79  

F SEBRAE 0,60 
 R$                              

8,27  

G INCRA 0,20 
 R$                              

2,76  

H FGTS 8,00 
 R$                            

92,34  

Total 36,80  R$                         489,41  

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (R$) 

A  Transporte  R$                                  -    

B Auxílio-Refeição/Alimentação 
 R$                          

396,00  

C Cesta Básica 
 R$                            

96,00  

D Outros   R$                                  -    

Total  R$                         492,00  

  

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 
 R$                              

5,79  

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 
 R$                              

0,41  

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 
 R$                              

2,21  

D Aviso Prévio Trabalhado 
 R$                            

26,75  

E Incidência do Submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 
 R$                              

9,93  

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
 R$                            

44,12  

Total 
 R$                            

89,20  

  

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 -  Ausências Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (R$) 

A Férias 
 R$                            

22,78  

B Ausências Legais 
 R$                              

7,72  

C Licença-Paternidade 
 R$                              

0,41  

D Ausências por acidente de trabalho 
 R$                              

4,55  

E Afastamento Maternidade 
 R$                              

1,52  

F Outros   R$                                  -    

Total 36,98 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação  R$                                  -    

    

Total 
 R$                            

36,98  



 
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 11.338.224/0001-24 
 

Rua Claudio Carneiro, S/N – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 11.338.224/0001-24 
Esperantinópolis – MA 

 

Módulo 5 - Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos   Valor (R$) 

A Uniformes   
 R$                            

57,00  

B Materiais    R$                                  -    

C Equipamentos    R$                                  -    

D Outros    R$                                  -    

Total 
 R$                            

57,00  

  

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A Custos Indiretos 5 
 R$                          

127,16  

B Lucro 10 
 R$                          

254,33  

C TRIBUTOS  14,45  R$                         494,02  

C.1 PIS 0,65 
 R$                            

22,22  

C.2 COFINS 3 
 R$                          

102,56  

C.3 CSLL 1,00 
 R$                            

34,19  

C.4 ISS 5,00 
 R$                          

170,94  

C.5 IR 4,80 
 R$                          

164,10  

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR    (R$) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.154,30 

B 
MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E 

DIÁRIOS 
1.205,80 

C MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 89,20 

D MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 36,98 

E MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 57,00 

  Subtotal (A + B + C + D + E) 2.543,29 

F MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 381,49 

  Subtotal (A + B + C + D + E+ F) 2.924,78 

G MÓDULO 6 - TRIBUTOS 494,02 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 3.418,79 

        

        

A VALOR DA HORA COM TAXAS E ENCARGOS 
 R$                            

15,54  

 
 

SAÚDE  - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta   

B Município/UF  Esperantinópolis 
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C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 
Convenção Coletiva de 

Trabalho 2020/2020                                                          
Nº Registro MTE : 

MA000084/2020 

D Nº de meses de execução contratual  12 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TIPO DE 
SERVIÇO 

UNIDADE DE MEDIDA 
Quantidade total a contratar (em 
função da unidade de medida) 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

Posto de Serviço   

  

SALÁRIO BASE 

CARGO A  R$                      1.058,83  

  

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$) 

A Salário Base     R$                      1.058,83  

B Adicional Periculosidade    R$                                  -    

C Adicional Insalubridade     

D Adicional Noturno    R$                                  -    

E Adicional de Hora Noturna Reduzida    R$                                  -    

F Outros     R$                                  -    

TOTAL  1.058,83 

        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 13º Salário 
 R$                            

88,20  

B Férias e Adicional de Férias 
 R$                          

117,64  

Total  R$                         205,84  

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 
Percentual 

% 
Valor (R$) 

A  INSS 20,00 
 R$                          

252,93  

B Salário Educação 2,50 
 R$                            

31,62  

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00 
 R$                            

37,94  

D SESC ou SESI 1,50 
 R$                            

18,97  

E SENAI - SENAC 1,00 
 R$                            

12,65  

F SEBRAE 0,60 
 R$                              

7,59  

G INCRA 0,20 
 R$                              

2,53  

H FGTS 8,00 
 R$                            

84,71  
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Total 36,80  R$                         448,93  

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (R$) 

A  Transporte  R$                                  -    

B Auxílio-Refeição/Alimentação 
 R$                          

396,00  

C Cesta Básica 
 R$                            

96,00  

D Outros   R$                                  -    

Total  R$                         492,00  

  

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 
 R$                              

5,31  

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 
 R$                              

0,38  

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 
 R$                              

2,02  

D Aviso Prévio Trabalhado 
 R$                            

24,53  

E Incidência do Submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 
 R$                              

9,11  

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
 R$                            

40,47  

Total 
 R$                            

81,82  

  

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 -  Ausências Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (R$) 

A Férias 
 R$                            

21,27  

B Ausências Legais 
 R$                              

7,08  

C Licença-Paternidade 
 R$                              

0,38  

D Ausências por acidente de trabalho 
 R$                              

4,17  

E Afastamento Maternidade 
 R$                              

1,39  

F Outros   R$                                  -    

Total 34,30 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação  R$                                  -    

    

Total 
 R$                            

34,30  

Módulo 5 - Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos   Valor (R$) 

A Uniformes   
 R$                            

57,00  

B Materiais    R$                                  -    

C Equipamentos    R$                                  -    
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D Outros    R$                                  -    

Total 
 R$                            

57,00  

  

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A Custos Indiretos 5 
 R$                          

118,94  

B Lucro 10 
 R$                          

237,87  

C TRIBUTOS  14,45  R$                         462,05  

C.1 PIS 0,65 
 R$                            

20,78  

C.2 COFINS 3 
 R$                            

95,93  

C.3 CSLL 1,00 
 R$                            

31,98  

C.4 ISS 5,00 
 R$                          

159,88  

C.5 IR 4,80 
 R$                          

153,48  

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR    (R$) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.058,83 

B 
MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E 

DIÁRIOS 
1.146,77 

C MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 81,82 

D MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 34,30 

E MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 57,00 

  Subtotal (A + B + C + D + E) 2.378,72 

F MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 356,81 

  Subtotal (A + B + C + D + E+ F) 2.735,53 

G MÓDULO 6 - TRIBUTOS 462,05 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 3.197,58 

        

        

A VALOR DA HORA COM TAXAS E ENCARGOS 
 R$                            

14,53  

 
 

SAÚDE - AGENTE DE PORTARIA 

        

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta   

B Município/UF    

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 
Convenção Coletiva de 

Trabalho 2020/2020                                                          
Nº Registro MTE : 

MA000024/2020  

D Nº de meses de execução contratual  12 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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TIPO DE 
SERVIÇO 

UNIDADE DE MEDIDA 
Quantidade total a contratar (em 
função da unidade de medida) 

Agente de 
Portaria 

Posto de Serviço   

  

SALÁRIO BASE 

CARGO A  R$                      1.095,38  

  

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$) 

A Salário Base     R$                      1.095,38  

B Adicional Periculosidade    R$                                  -    

C Adicional Insalubridade     

D Adicional Noturno    R$                                  -    

E Adicional de Hora Noturna Reduzida    R$                                  -    

F Outros     R$                                  -    

TOTAL  1.095,38 

        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

A 13º Salário 
 R$                            

91,25  

B Férias e Adicional de Férias 
 R$                          

121,70  

Total  R$                         212,94  

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 
Percentual 

% 
Valor (R$) 

A  INSS 20,00 
 R$                          

261,66  

B Salário Educação 2,50 
 R$                            

32,71  

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00 
 R$                            

39,25  

D SESC ou SESI 1,50 
 R$                            

19,62  

E SENAI - SENAC 1,00 
 R$                            

13,08  

F SEBRAE 0,60 
 R$                              

7,85  

G INCRA 0,20 
 R$                              

2,62  

H FGTS 8,00 
 R$                            

87,63  

Total 36,80  R$                         464,43  

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (R$) 

A  Transporte  R$                                  -    

B Auxílio-Refeição/Alimentação 
 R$                          

374,00  

C Cesta Básica 
 R$                            

96,00  

D Outros   R$                                  -    



 
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 11.338.224/0001-24 
 

Rua Claudio Carneiro, S/N – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 11.338.224/0001-24 
Esperantinópolis – MA 

 

Total  R$                         470,00  

  

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 
 R$                              

5,49  

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 
 R$                              

0,39  

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 
 R$                              

2,09  

D Aviso Prévio Trabalhado 
 R$                            

25,38  

E Incidência do Submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 
 R$                              

9,42  

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
 R$                            

41,87  

Total 
 R$                            

84,65  

  

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 -  Ausências Legais 

4.1 Ausência Legais Valor (R$) 

A Férias 
 R$                            

21,64  

B Ausências Legais 
 R$                              

7,33  

C Licença-Paternidade 
 R$                              

0,39  

D Ausências por acidente de trabalho 
 R$                              

4,32  

E Afastamento Maternidade 
 R$                              

1,44  

F Outros   R$                                  -    

Total 35,12 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação  R$                                  -    

    

Total 
 R$                            

35,12  

Módulo 5 - Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos   Valor (R$) 

A Uniformes   
 R$                            

57,00  

B Materiais    R$                                  -    

C Equipamentos    R$                                  -    

D Outros    R$                                  -    

Total 
 R$                            

57,00  

  

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A Custos Indiretos 5 
 R$                          

120,98  

B Lucro 10  R$                          
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241,95  

C TRIBUTOS  14,45  R$                         469,97  

C.1 PIS 0,65 
 R$                            

21,14  

C.2 COFINS 3 
 R$                            

97,57  

C.3 CSLL 1,00 
 R$                            

32,52  

C.4 ISS 5,00 
 R$                          

162,62  

C.5 IR 4,80 
 R$                          

156,12  

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR    (R$) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.095,38 

B 
MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E 

DIÁRIOS 
1.147,37 

C MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 84,65 

D MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 35,12 

E MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 57,00 

  Subtotal (A + B + C + D + E) 2.419,52 

F MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 362,93 

  Subtotal (A + B + C + D + E+ F) 2.782,45 

G MÓDULO 6 - TRIBUTOS 469,97 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 3.252,42 

        

        

A VALOR DA HORA COM TAXAS E ENCARGOS 
 R$                            

14,78  

 
 



 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2020 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000084/2020
DATA DE REGISTRO NO MTE: 30/07/2020
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR014050/2020
NÚMERO DO PROCESSO: 13621.111400/2020-36
DATA DO PROTOCOLO: 16/07/2020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO;
 
E 

SINDICATO DOS TRABALHAD. DE EMPRE. DE ASSEIO E CONSER. LIMP. PUB. EDIFI. COND. RES.
COMER. MISTOS E LAVAND. DO EST. DO MA EXCETO O MUN. DE SAO LUIS, CNPJ n.
14.294.492/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANOEL PAULINO DOS
INOCENTES MARTINS;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2020 a 31 de dezembro de 2020 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) De Asseio e Conservação;
Zelador, Servente, Servente de limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços
Gerais, Aux. de Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro,
Piscineiro, Operador de Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços
Gerais, Comissário de Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços,
Telefonista, Ascensorista, Técnico de Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina
Reprográfica, Agente Administrativo Nível I e II,/ Técnico Administrativo nível II, Fiscal de
Bordo/Estação, Agente Operacional de Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de
Bordo/Estação, Supervisor de Serviços Gerais Fiscal de Serviços e Técnico de Segurança do
Trabalho, com abrangência territorial em Açailândia/MA, Afonso Cunha/MA, Água Doce do
Maranhão/MA, Alcântara/MA, Aldeias Altas/MA, Altamira do Maranhão/MA, Alto Alegre do
Maranhão/MA, Alto Alegre do Pindaré/MA, Alto Parnaíba/MA, Amapá do Maranhão/MA, Amarante do
Maranhão/MA, Anajatuba/MA, Anapurus/MA, Apicum-Açu/MA, Araguanã/MA, Araioses/MA,
Arame/MA, Arari/MA, Axixá/MA, Bacabal/MA, Bacabeira/MA, Bacuri/MA, Bacurituba/MA, Balsas/MA,
Barão de Grajaú/MA, Barra do Corda/MA, Barreirinhas/MA, Bela Vista do Maranhão/MA, Belágua/MA,
Benedito Leite/MA, Bequimão/MA, Bernardo do Mearim/MA, Boa Vista do Gurupi/MA, Bom
Jardim/MA, Bom Jesus das Selvas/MA, Bom Lugar/MA, Brejo de Areia/MA, Brejo/MA, Buriti
Bravo/MA, Buriti/MA, Buriticupu/MA, Buritirana/MA, Cachoeira Grande/MA, Cajapió/MA, Cajari/MA,
Campestre do Maranhão/MA, Cândido Mendes/MA, Cantanhede/MA, Capinzal do Norte/MA,
Carolina/MA, Carutapera/MA, Caxias/MA, Cedral/MA, Central do Maranhão/MA, Centro do
Guilherme/MA, Centro Novo do Maranhão/MA, Chapadinha/MA, Cidelândia/MA, Codó/MA, Coelho
Neto/MA, Colinas/MA, Conceição do Lago-Açu/MA, Coroatá/MA, Cururupu/MA, Davinópolis/MA, Dom
Pedro/MA, Duque Bacelar/MA, Esperantinópolis/MA, Estreito/MA, Feira Nova do Maranhão/MA,
Fernando Falcão/MA, Formosa da Serra Negra/MA, Fortaleza dos Nogueiras/MA, Fortuna/MA,
Godofredo Viana/MA, Gonçalves Dias/MA, Governador Archer/MA, Governador Edison Lobão/MA,
Governador Eugênio Barros/MA, Governador Luiz Rocha/MA, Governador Newton Bello/MA,
Governador Nunes Freire/MA, Graça Aranha/MA, Grajaú/MA, Guimarães/MA, Humberto de
Campos/MA, Icatu/MA, Igarapé do Meio/MA, Igarapé Grande/MA, Imperatriz/MA, Itaipava do
Grajaú/MA, Itapecuru Mirim/MA, Itinga do Maranhão/MA, Jatobá/MA, Jenipapo dos Vieiras/MA, João
Lisboa/MA, Joselândia/MA, Junco do Maranhão/MA, Lago da Pedra/MA, Lago do Junco/MA, Lago
dos Rodrigues/MA, Lago Verde/MA, Lagoa do Mato/MA, Lagoa Grande do Maranhão/MA, Lajeado
Novo/MA, Lima Campos/MA, Loreto/MA, Luís Domingues/MA, Magalhães de Almeida/MA,



Maracaçumé/MA, Marajá do Sena/MA, Maranhãozinho/MA, Mata Roma/MA, Matinha/MA, Matões do
Norte/MA, Matões/MA, Milagres do Maranhão/MA, Mirador/MA, Miranda do Norte/MA, Mirinzal/MA,
Monção/MA, Montes Altos/MA, Morros/MA, Nina Rodrigues/MA, Nova Colinas/MA, Nova Iorque/MA,
Nova Olinda do Maranhão/MA, Olho d'Água das Cunhãs/MA, Olinda Nova do Maranhão/MA, Paço do
Lumiar/MA, Palmeirândia/MA, Paraibano/MA, Parnarama/MA, Passagem Franca/MA, Pastos
Bons/MA, Paulino Neves/MA, Paulo Ramos/MA, Pedreiras/MA, Pedro do Rosário/MA, Penalva/MA,
Peri Mirim/MA, Peritoró/MA, Pindaré-Mirim/MA, Pinheiro/MA, Pio XII/MA, Pirapemas/MA, Poção de
Pedras/MA, Porto Franco/MA, Porto Rico do Maranhão/MA, Presidente Dutra/MA, Presidente
Juscelino/MA, Presidente Médici/MA, Presidente Sarney/MA, Presidente Vargas/MA, Primeira
Cruz/MA, Raposa/MA, Riachão/MA, Ribamar Fiquene/MA, Rosário/MA, Sambaíba/MA, Santa Filomena
do Maranhão/MA, Santa Helena/MA, Santa Inês/MA, Santa Luzia do Paruá/MA, Santa Luzia/MA, Santa
Quitéria do Maranhão/MA, Santa Rita/MA, Santana do Maranhão/MA, Santo Amaro do Maranhão/MA,
Santo Antônio dos Lopes/MA, São Benedito do Rio Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São
Domingos do Azeitão/MA, São Domingos do Maranhão/MA, São Félix de Balsas/MA, São Francisco
do Brejão/MA, São Francisco do Maranhão/MA, São João Batista/MA, São João do Carú/MA, São
João do Paraíso/MA, São João do Soter/MA, São João dos Patos/MA, São José de Ribamar/MA, São
José dos Basílios/MA, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, São Mateus do Maranhão/MA, São Pedro
da Água Branca/MA, São Pedro dos Crentes/MA, São Raimundo das Mangabeiras/MA, São
Raimundo do Doca Bezerra/MA, São Roberto/MA, São Vicente Ferrer/MA, Satubinha/MA, Senador
Alexandre Costa/MA, Senador La Rocque/MA, Serrano do Maranhão/MA, Sítio Novo/MA, Sucupira do
Norte/MA, Sucupira do Riachão/MA, Tasso Fragoso/MA, Timbiras/MA, Timon/MA, Trizidela do
Vale/MA, Tufilândia/MA, Tuntum/MA, Turiaçu/MA, Turilândia/MA, Tutóia/MA, Urbano Santos/MA,
Vargem Grande/MA, Viana/MA, Vila Nova dos Martírios/MA, Vitória do Mearim/MA, Vitorino Freire/MA
e Zé Doca/MA. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PISOS SALARIAIS: 

 As empresas de Asseio e Conservação concederão reajuste salarial no percentual de 4,48% (quatro
vírgula quarenta e oito por cento) para todos os empregados que integram de asseio e conservação,   a
partir de 1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 os pisos salariais das categorias profissionais
abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, serão os seguintes:

 

            CATEGORIAS
Reajuste de

4,48 %
a) Zelador/ Servente/ Servente de limpeza, Aux. de Serviços
Gerais, Aux. De Estacionamento e estacionamento de veículos/
Cuidador(a)/ Empacotador/ Auxiliar de limpeza industrial/
Servente de Bordo e Estação / Office-Boy/ Copeiro/ Carregador/
Contínuo.

R$ 1.058,83

b) Jardineiro e Piscineiro R$ 1.075,92
c) Operador de Roçadeira R$ 1.075,92
d) Auxiliar de Arquivo e Almoxarifado R$ 1.098,54
e ) Encarregado de Serviços Gerais R$ 1.419,32
f) Comissário de Bordo/Estação R$ 1.119,54
g) Emitente de passagem R$ 1.098,85
h) Moto-Boy R$ 1.138,46
I) Líder de Serviços R$ 1.163,68
j) Telefonista, Técnico de som, Acessorista. R$ 1.130,05
k) Auxiliar de apoio Administrativo, Op. de Máquina ReprográficoR$ 1.154,30
m) Agente Administrativo Nível I e II/ Técnico Administrativo
Nível II R$ 1.265,92
n) Fiscal de Bordo/Estação R$ 1.191,61
o) Agente operacional de condomínio R$ 1.213,73
p) Recepcionista/Atendente. R$ 1.265,92
q) Supervisor de Bordo/Estação R$ 1.573,62



r) Supervisor de serviços Gerais R$ 1.573,62
s) Fiscal de Serviços R$ 1.594,23
t) Técnico de Segurança do Trabalho R$ 1.742,33

 

 – Fica assegurado aos profissionais alocados em serviços cujo tomador autoriza salário com valores
superiores ao aqui previsto, a manutenção desse direito enquanto durar sua permanência em posto
contratante.

  - Não estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos administrativos, de
direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que não possuam nenhuma similitude com
os cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial acima discriminada da convenção ou
ainda, se relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no mês de
dezembro/2019, ficando, assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que
lhes convier, observadas as limitações de cada uma das empresas, não sendo, em absoluto, aplicados os
índices neste instrumento pactuado à integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as
partes.

  – Fica convencionado entre as partes signatárias do presente instrumento que as diferenças de salário,
ticket alimentação e cesta básica serão pagas pelas empresas aos empregados em 02 (duas) parcelas
iguais, sendo que a primeira parcela será paga juntamente ao salário do mês de março de 2020 e a
segunda parcela será paga juntamente ao salário do mês de abril de 2020, ambos até o quinto dia útil.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA: 

– Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado,
receberão pagamento com acréscimo de 100% (cem por cento), além do salário diário normal, percentual
esse também válido para o adicional noturno, se for o caso.

CLÁUSULA QUINTA - SALÁRIOS SUPERIORES AOS PISOS: 

 – Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa,
integrarão o salário no período correspondente ao exercício da função gratificada

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA SEXTA - HORAS EXTRAS: 

– O cálculo da hora extra, será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas,
acrescido do adicional de 50%(cinqüenta por cento) do valor da hora normal, e aos domingos e feriados e
em dias de folga 100% (cem por cento).

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE: 

 - Na hipótese de existência de insalubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, aplicar-
se-á sobre o salário percebido pelos trabalhadores do setor de limpeza e conservação, o percentual
adicional devido, de acordo com os ditames da legislação vigente.



AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA - VALE REFEIÇÃO 

 – A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados diurnos e noturno,
elencados no item 4,1 desta convenção receberão tickets refeição por cada dia trabalhado, inclusive os
trabalhadores em gozo de beneficio acidentário. Sendo que esse benefício, em nenhuma circunstância,
integrará o salário para qualquer efeito legal

 – O valor unitário do ticket refeição a ser fornecido é de R$ 18,00 (dezoito reais), cujo limite correspondente
aos números de dias trabalhados.

 – As empresas que firmarem acordo de fornecimento de alimentação aos seus empregados com o
sindicato obreiro estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição.

 - Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie,
bem como o fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como
remuneração, complementação ou para retribuir o trabalho, terão caráter indenizatório e ressarcimento dos
custos do empregado no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento
previdenciário nem encargos trabalhistas (art. 214, I, do Decreto nº 3048/99 e art. 458, caput e parágrafo
primeiro da CLT, que determina a integração quando o pagamento se refere à retribuição do trabalho).

        

 

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA NONA - VALE-TRANSPORTE: 

 – Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a
todos os empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o
caso.

 - O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for
diarista.

  - A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retorno,
será indenizatória, ficando proibido à empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como
retribuição do trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da
CLT, sendo aplicável o art. 214, I, e parágrafo 9º, V, alínea m do Decreto nº 3.048/99.

 – Nos locais em que não for servido de transporte público regular, as empresas concederão, a título de
ajuda de custo, o mesmo valor pago no transporte da capital, sendo que deste valor será realizado o
desconto previsto na legislação.

 O benefício anterior far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura e devida
homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigerá em 2.020 aos contratos privados e contratos
públicos frutos de processos licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do
referido benefício.

 

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA - PLANO DE SAÚDE 

 As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos seus empregados plano
de saúde a partir dos novos contratos firmados após a assinatura e homologação da Convenção Coletiva de
Trabalho que passará a vigorar em 2020, e em não sendo assinado até a próxima data base a partir da
assinatura da próxima Convenção Coletiva de Trabalho.



  O custeio dos empregadores não poderá ultrapassar o limite de 3,80% (três vírgula oitenta por cento) do
salário base do trabalhador.

  O beneficio aqui disposto não terá natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum
efeito, sendo a adesão opcional para o trabalhador.

  O referido benefício far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da Convenção
Coletiva de Trabalho de 2020 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos licitatórios
pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício.

  Caso o trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado,
perderá o benefício de imediato. O benefício só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a
contratos que estejam expressamente contidos tal benefício.

  A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento do empregado dos planos de saúde e
na conseqüente desobrigação da empresa em mantê-lo posteriormente.

  As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus
empregados que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos de saúde. No entanto, acaso
autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, os valores
referidos aos planos preditos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse ás empresas
prestadoras dos respectivos serviços mediante folha em anexo.

  O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem
se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisório.

  Para fins do beneficio dos planos de saúde, ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a
conseqüente desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após o 100º (centésimo) dia de
afastamento, a exceção dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia
grave; hepatopatia grave; estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade casos
em que os benefícios se estenderão por 180 dias.

  Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes
eventualmente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua
empregadora, será realizado diretamente pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente,
acaso optem pela manutenção de tal benefício. Tal regramento fica valido a partir do primeiro dia de
afastamento empregado titular.

  O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará na
readmissão dele nos planos de saúde.

  Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de
seus empregados inscritos em referido plano de saúde.

 Eventuais alterações de preço e condições junto a operadora de plano de saúde, será promovida
concomitantemente com a data-base da categoria profissional, e,somente serão concretizadas com a
anuência do Sindicato Obreiro, que atuará na condição de interveniente.

 

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO FUNERAL: 

- As empresas concederão auxílio funeral, no valor do piso da categoria a que pertença o trabalhador
abrangido por esta Convenção, a (o) viúva (o) ou companheira (o) do empregado (a) com mais de 5 (cinco)
meses de empresa, podendo esse valor ser em bens, a critério do(a) beneficiário(a).

SEGURO DE VIDA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SEGURO DE VIDA: 



- As empresas farão em prol dos seus empregados contrato de seguro de vida em grupo, cuja apólice será
no valor correspondente a 15 (quinze) vezes o salário base do trabalhador, pago pela empresa seguradora
aos respectivos beneficiários, nas situações de morte natural e acidental, acidente de trabalho ou ainda em
situações de invalidez permanente ou parcial.

  – Será descontado o valor simbólico de 1% do premio do seguro da remuneração do trabalhador, referente
ao seguro de vida em grupo, esse desconto não poderá ultrapassar o valor de R$ 0,10 (dez centavos de
reais) por funcionário.

  – A partir de 01° de janeiro de 2020, somente farão jus ao Seguro de Vida os empregados associados ao
SEEAC/MA.

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CESTA – BÁSICA 

As empresas signatárias do presente instrumento coletivo de trabalho concederão aos seus empregados,
elencados no item 4,1 desta convenção, cesta-básica até o décimo quinto dia do mês subseqüente, no valor
mínimo de R$. 96,00 (noventa e seis reais).– O empregado que tiver faltas no período de apuração terá o
direito ao benefício proporcionalmente, considerando a média de 30 dias trabalhados para pagamento
integral, ficando assegurado o referido benefício para as ausências justificadas por atestado médico. Cada
falta sem justificativa corresponderá a 1/30 avos de desconto no valor da cesta básica.

 – Fica ressalvado que o referido benefício tem sua obrigatoriedade de concessão aos empregados por
todas as empresas a partir de 1º de junho de 2013.

 – O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração,
nem se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de
cunho rescisória.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO: 

 - Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual dos empregados, a partir de um
ano de serviço, serão homologados no Sindicato Profissional. No ato da homologação far-se-á exigido às
empresas a comprovação da concessão da cesta básica nos moldes previstos no item 24, 24.1 e seus
parágrafos da Convenção Coletiva em vigor, bem como os adicionais de hora-extra, insalubridade e
periculosidade, conforme o caso e demais documentos necessários para tal fim.

 - Quando o pagamento for com cheque, à homologação deverá ser realizada das oito às 12h00min horas.

 - Os empregados deverão observar as normas do sindicato obreiro.

 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 

TRANSFERÊNCIA SETOR/EMPRESA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA. 

 – Ao pessoal da “Reserva Técnica” ou apoio, isto é, aqueles que ficam à disposição da empresa para
cobertura de eventuais faltas em qualquer posto de serviços, são assegurado o transporte, no itinerário
compreendido entre a sede da empresa e o local de serviço para onde for designado.



ESTABILIDADE GERAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ESTABILIDADE: 

 - Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício
previdenciário, será garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do benefício.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - APOSENTADORIA GARANTIDA: 

   - Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de
aquisição de aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para
completar o referido tempo.

  - O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre
empregado e empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laboral ou,
ainda, nos casos em que for verificada a ocorrência de falta grave.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO: 

 – Se algum empregado substituir outro na função, perceberá a mesma remuneração do substituído,
enquanto perdurar a substituição.

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - JORNADA DE TRABALHO: 

 – Independentemente da escala de trabalho que vier a ser adotada pela empresa e postos de serviços, a
jornada mínima de trabalho dos empregados é de 44 horas semanais e de 220 horas/mês, sendo
consideradas horas extras, aquelas efetivamente trabalhadas que ultrapassarem o limite mensal aqui
previsto.

 – O registro da jornada de trabalho será feito individualmente e seu controle ficará na empresa ou no posto
em que o serviço é prestado, prevalecendo à regra que melhor satisfizer a viabilidade operacional.

  – Fica garantido aos empregados o acesso aos dados constantes do seu cartão de ponto.

 

 

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESCALA DE REVEZAMENTO COM COMPENSAÇÃO: 

A jornada de trabalho por escala de revezamento far-se-á aplicada nas atividades em que o trabalho for
desenvolvido, através de escala, será de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas
consecutivas de descanso.

           



SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS: 

 - As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo INSS e seus conveniados, bem como os
emitidos pelos serviços médicos/odontológicos do Sindicato e seus conveniados, em papel timbrado da
instituição com CID e identificação do médico serão acatados pelas empresas, desde que apresentados ao
departamento administrativo em até 48 horas após a sua expedição, e devidamente visados pelo médico da
empresa.

GARANTIAS A PORTADORES DE DOENÇA NÃO PROFISSIONAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - RETORNO DA PREVIDÊNCIA 

 - É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se à empresa em até 03 dias úteis
após a sua subsequente alta, recebendo protocolo de apresentação, bem como apresentar, por ele ou
familiar, por qualquer meio de comunicação idôneo (e-mail, redes sociais, etc), documentação de cada
perícia realizada caso persista o seu afastamento, no mesmo prazo supra, recebendo da empresa o contra
recibo da referida comunicação.

  - Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá comunicar à
empresa no prazo máximo de três dias úteis a contar da data de ingresso da ação, recebendo da empresa o
contra recibo da referida comunicação.

  - As empresas deverão informar aos seus empregados as obrigações estabelecidas nos parágrafos acima,
bem como disponibilizar os meios internos para que seja possível a comunicação.

PRIMEIROS SOCORROS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PRIMEIROS SOCORROS: 

 – As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros
socorros, nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando
o estojo na responsabilidade do encarregado do serviço.

RELAÇÕES SINDICAIS 
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL: 

 - Até o limite de 08 (oito) empregados no total e o máximo de 01(um) por empresa, estas com mais de 80
(oitenta) trabalhadores, liberarão dirigentes do Sindicato, de livre escolha deste, para o exercício exclusivo
de atividade sindical, sem prejuízo da sua remuneração mensal e obrigações sociais.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FORTALECIMENTO SINDICAL: 

- Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizadas nos
dias 21, 22, 23 e 25 de Novembro de 2019, que os empregadores descontarão mensalmente de todos os
empregados abrangidos por esta CCT em vigor, o valor correspondente a 2% (dois por cento) do salário
base da categoria e efetuarão o recolhimento ao sindicato obreiro até o 10º dia do mês correspondente ao
referido desconto. Sendo que:



a)      Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas;

b)      A empresa ficará isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

c)      O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho
em caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder;

d)     Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SINTEAC requerimento
impresso e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto;

e)      O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que
opuserem-se ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.

Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais
instaurados em face do Sindicato das Empresas e ou empresas abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores
ou empregados, o Sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos,
assumindo integralmente o polo passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as
empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério
Público do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art.
545 da CLT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DESCONTO NEGOCIAL: 

- Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizada nos
dia 12 de dezembro de 2019, que os empregadores descontarão de todos os empregados abrangidos por
esta CCT em vigor, para fazer frente às despesas da campanha salarial 2020/2020 valor correspondente a
um dia de trabalho, de uma só e única vez, tomando-se por base o salário do primeiro pagamento referente
à Data-Base 2020/2020 feito a partir desta Convenção, quando da celebração desta CCT, e efetuarão o
recolhimento, junto à tesouraria do SINTEAC, até o 10º dia do mês do referido desconto, podendo ser
realizado até o mês de maio. Sendo que:

 a)      Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas;

b)      A empresa ficará isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

c)      O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho
em caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder;

d)     Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SINTEAC requerimento
impresso e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto;

e)      O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que
opuserem ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.

 Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas é de atribuição e responsabilidade de
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais
instaurados em face do Sindicato das Empresas e ou empresas abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores
ou empregados, o Sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos,
assumindo integralmente o polo passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as
empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério
Público do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art.
545 da CLT.



CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES:

 - Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 27, 28 e 29, acima, e não havendo o recolhimento das
contribuições descontadas dos empregados associados, incidirá sobre o valor devido multa de 10% e juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL: 

 - Conforme Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 12 de dezembro de 2019, na Sede do SEAC-MA,
na Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510, Edifício Tech Office, Ponta D´Areia, nesta cidade de São Luís,
Capital do Estado do Maranhão, por decisão unânime ficou determinado que, para fazer frente às despesas
com as negociações da campanha salarial 2020/2020 pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que
compõem a categoria patronal no Estado do Maranhão deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor
equivalente a um salário mínimo, o que deverá ser feito até o dia 30 de agosto 2020.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DIVERGÊNCIA: 

 - Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes
convenentes, mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho
quando provocadas.

 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 

 – As empresas ficam obrigadas a fornecer comprovante mensal de pagamento a seus empregados
(Contracheques e/ou Hollerities), nos quais devem constar, especificamente, os valores do salário base,
demais verbas remuneratórias e ainda, os valores dos descontos efetuados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DIA DO TRABALHADOR: 

 – Fica garantido o feriado de 16 (dezesseis) de maio a todos os empregados de empresas de Asseio e
Conservação, data esta consagrada à categoria. Aqueles que prestarem serviços nesta data receberão
salários na forma da cláusula nona desta Convenção.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE: 

 – Desde que pré-avisadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as empresas liberarão
seus empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de prova, tais como: vestibular (ENEM),
ou concurso público. Ficando o empregado condicionado a comprovar a sua participação no evento ate 48
horas após a realização, sobre pena de ser considerado como falta.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - QUADRO DE AVISOS: 



– Será permitida a fixação, de editais avisos e notícias sindicais, em quadro ou locais próprios e de fácil
acesso, nas dependências das empresas, vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a
quem quer que seja.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CARTA DE RECOMENDAÇÃO A DEMITIDOS: 

- Em havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de
recomendação, na qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - SÃO DEVERES E OBRIGAÇÕES DO EMPREGADOR: 

a)       Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mínima de 03 (três) por ano;

b)   Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as
mudanças de locais de trabalho;

c)    As empresas deverão obedecer ao que dispõe o Decreto 3048/99.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DEVERES DOS EMPREGADOS: 

- São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor:

a)      Comparecer ao local de trabalho na hora designada para início de sua jornada de trabalho,
devidamente uniformizado;

b)   Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo
empregador;

c)    Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, observando o
que estabelece a cláusula 22, desta Convenção.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DESCONTOS: 

 – Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por
Lei, por Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judicial. Em casos de danos causados
pelo empregado a bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto
perdurar o contrato de trabalho, até o limite de 30% (trinta por cento) da remuneração do empregado.

  - O SINTEAC manterá convênios com Empresas de Gás, Supermercados, Farmácias, Laboratório, Plano
Odontológico e outros, o qual terá como finalidade a compra de produtos e serviços, que serão de
responsabilidade do trabalhador quando do pagamento do produto que por ventura venha ser utilizado
pelos membros da categoria profissional sindicalizados, para posterior pagamento, mais precisamente
quando do salário do mês sem acréscimo ou taxas.

  - A concessão do beneficio do item 21.2 estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base,
entendendo-se o mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório
das empresas conveniadas.

  - Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-ão cumpridas, por todas as empresas do sistema,
imediatamente após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1º de janeiro de
2020.

 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 



CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DESTA
CONVENÇÃO: 

 – Em caso de descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa
equivalente a 05 (cinco) salários mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em
caso de reincidência esse valor será cobrado em dobro. Os Sindicatos ao final assinados do presente
instrumento fornecerão sempre que requerido e trimestralmente, declaração de cumprimento da convenção
coletiva, em vigor, ato que isentará o empregador das ações pertinentes ao descumprimento previsto em lei
e neste instrumento coletivo de trabalho.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - VIGÊNCIA / RENOVAÇÃO: 

 A presente Convenção Coletiva de Trabalho, firmada pelos Sindicatos Laboral e patronal terá duração de
12 (doze) meses, com a sua vigência a partir de 1º de janeiro de 2020 e seu término em 31 de dezembro de
2020, podendo ser aditada pelas partes sempre que julgarem convenientes, adequando-a as normas
vigentes, tendo em vista possível revisão constitucional, bem como, dos casos de alteração na legislação
trabalhista e previdenciária.

 Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente
prorrogada por 120 dias para todos os efeitos legais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615
da CLT.

  Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assinam a presente Convenção
Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras.

JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO 
PRESIDENTE 

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA 

MANOEL PAULINO DOS INOCENTES MARTINS 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHAD. DE EMPRE. DE ASSEIO E CONSER. LIMP. PUB. EDIFI. COND. RES. COMER. MISTOS E
LAVAND. DO EST. DO MA EXCETO O MUN. DE SAO LUIS 

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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ANEXO II MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO  
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0314012021  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.011/2021  
  
À Pregoeira do Município de Esperantinópolis (MA)  
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE nº 011/2021 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 
 

Nome da Fantasia: 
 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNIIPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

REPRESENANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

Nome Completo: 

RG:                                                         EMISSOR: CPF: 

ENDEREÇO CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES EMAIL: 

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA 

BANCO AGÊNCIA  C/C 

 
Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando a seleção de 
proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada para realização de serviços 
de mão de obra temporária em caráter complementar de apoio à Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento/Fundo Municipal de Saúde, conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
011/2021. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

MARCA 
(Obs.: si 
houver) QTDE UNID 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

1       

 TOTAL GERAL      

 
Nossa proposta tem preço total de R$=......................(valor numérico e por extenso). Condições de 
Pagamento: ____________________________  
Prazo de Execução: __________________________________  
Validade da Proposta: ______________________________  
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021 que nos preços 
propostos encontrasse incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de 
transporte e entrega dos produtos.  
  
  

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO II 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0314012021  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.011/2021 

MODELO DE FORMAÇÃO DE CUSTO MENSAL PARA UM EMPREGADO  

 Módulo 1 - REMUNERAÇÃO  

  

Nota 1: A remuneração é definida no art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho.   

Nota 2: É composta por Salário Base, Adicionais (noturno, de insalubridade ou 

periculosidade) e gratificações, quando houver.  

  

SALÁRIO BASE  

 Cargo A     

  

* O Salário Base vem definido na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria 

profissional a ser contratada para o objeto da prestação de serviço.   

* O contratante deverá observar se a CCT abrange o município de prestação de 

serviço e se está vigente.  

MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS  

  

Módulo 1 - Composição da Remuneração  

  

1  Composição da Remuneração  Valor (R$)  

A  Salário-Base     

B  Adicional de Periculosidade     

C  Adicional de Insalubridade     

D  Adicional Noturno     

E  Adicional de Hora Noturna Reduzida     

F  Outros (especificar)     

Total      

  

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  

  

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias   

2.1  13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  Valor (R$)  

A  13º (décimo terceiro) Salário     

B  Férias e Adicional de Férias     

Total     
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Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e outras contribuições.  

2.2  GPS, FGTS e outras contribuições  Percentual (%)  Valor (R$)  

A  INSS  20,00%     

B  Salário Educação  2,50%     

C  SAT (Informar o percentual adequado à categoria 

profissional a ser contratada para a prestação do 

serviço.)  

      

D  SESC ou SESI  1,50%     

E  SENAI - SENAC  1,00%     

F  SEBRAE  0,60%     

G  INCRA  0,20%     

H  FGTS  8,00%     

Total         

  

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.   

2.3  Benefícios Mensais e Diários  Valor (R$)  

A  Transporte     

B  Auxílio-Refeição/Alimentação     

C  Benefício xxx     

D  Outros (especificar)     

Total     

      

 Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários  

2  Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  Valor (R$)  

2.1  13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias     

2.2  GPS, FGTS e outras contribuições     

2.3  Benefícios Mensais e Diários     

Total      

      

Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

3  Provisão para Rescisão  Valor (R$)  
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A  Aviso Prévio Indenizado     

B  Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado     

C  Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Indenizado  

   

D  Aviso Prévio Trabalhado     

E  Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado  

   

F  Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado  

   

Total      

      

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

Submódulo 4.1 - Ausências Legais   

4.1  Ausências Legais  Valor (R$)  

A  Férias     

B  Ausências Legais     

C  Licença-Paternidade     

D  Ausência por acidente de trabalho     

E  Afastamento Maternidade     

F  Outros (especificar)     

Total      

Submódulo 4.2 - Intrajornada   

4.2  Intrajornada  Valor (R$)  

A  Intervalo para repouso e alimentação     

Total     

  

 Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

4  Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (R$)  

4.1  Ausências Legais     

4.2  Intrajornada     

Total      

      

Módulo 5 - Insumos Diversos  

5  Insumos Diversos  Valor (R$)  

A  Uniformes     
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B  Materiais     

C  Equipamentos     

D  Outros (especificar)     

Total       

  

  

 Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro    

6  Custos Indiretos, Tributos e Lucro  Percentual (%)  Valor (R$)  

A  Custos Indiretos        

B  Lucro        

C  Tributos        

   C.1. Tributos Federais (especificar)        

   C.2. Tributos Estaduais (especificar)        

   C.3. Tributos Municipais (especificar)        

Total          

  

  

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO   

   Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado)  

Valor (R$)  

A  Módulo 1 - Composição da Remuneração     

B  Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários     

C  Módulo 3 - Provisão para Rescisão     

D  Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente     

E  Módulo 5 - Insumos Diversos     

Subtotal (A + B +C+ D+E)     

F  Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro     

Valor Total por Empregado      
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ANEXO IV 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2021 

 
PROCESSO ADMINSITRATIVO Nº ___/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o município de 
Esperantinópolis(MA), por intermédio do (NOME DO ÓRGÃO LICITANTE), com 
sede no XXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXX, neste ato representado por 
(NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria nº XXXX, de 
XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições 
que lhe foram delegadas; 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal nº 002/2017; aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais 
correlatas; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas indicadas e 
qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas, e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para realização de serviços de mão de obra temporária em 
caráter complementar de apoio à Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento/Fundo Municipal de Saúde, especificado(s) no(s) item(ns).......... 
do Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que 
seguem: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF; endereço, contatos, representante) 

Item 
do 

T.R. 
Especificação Und Qtde 

Valor 
unitário 

Valor 
total 

      

      

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ORGÃO GERENCIADOR 
 

3.1.  Do órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
4. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 

4.1. Os recursos para execução do objeto do presente registro de preços, de 
acordo com os quantitativos, possuem dotação orçamentaria própria e serão 
certificados por ocasião de cada contratação. 
 

4.1.1. A rubrica orçamentaria é a que segue: 
 
02 – Poder Executivo 
0209 – Fundo Municial de Saude 
10 122 0002 2.083 – Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde - FMS 
3.3.90.39.00 – Outros serv. de terceiros pessoa juridica 
 
0209 – Fundo Municipal de Saúde  
10 302 0004 2.098 – Manut. e Func. da Rede Hospitalar e Ambulatórial 
3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica 
 

5. CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES 
 

5.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993: 

 
5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, decorrente da adesão, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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5.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não 
participantes que vierem a aderir à ata. 

 
5.4. Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não 
participante efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observando-
se o prazo de vigência da ata. 

 
5.4.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, 
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante 

 
5.5. Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do 
cumprimento por parte do prestador das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das cláusulas 
contratuais relativas às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciado. 

 
5.6. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a esta ata de 
registro de preços. 

 
5.7. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 
assegurar-se de que a contratação atende aos seus interesses, sobretudo 
quanto aos valores praticados. 

 
6. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 
da data de sua publicação, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 
(doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, nos termos do que dispõe o 
inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 8.666 de 1993. 

 
7. CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO CANCELAMENTO 
 

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

 
7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
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fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

 
7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. (suprir o 
item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados 
na ata). 
 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação. 

 
7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 
7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 
7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

 
7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

 
7.8. O cancelamento de registro, será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
7.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 
7.9.1. Por razão de interesse público; ou 
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7.9.2. A pedido do fornecedor. 
 
8. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS 
LICITANTES 
 

8.1. Aceitam cotar os bens objeto desta Ata de Registro de Preços com preços 
iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico nº xxx/2021, do município 
de Esperantinópolis, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 

INFORMAÇÕES 
PARA CONTATO 
(email, telefone, 

etc) 

     

 

 Especificação Und Qtde 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

      

 
9. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 
9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666 de 1993. 

 
9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

 
9.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto 10.024, DE 2019; da Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e 
147, de 2014 e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
 
9.5. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de 
Esperantinópolis/MA, com exclusão de qualquer outro. 

 
9.6. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 
Município de Esperantinópolis (MA), XX de XXXX de XXXX. 

_________________________________ 
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Representante do Órgão 
_________________________________ 

Representante da Empresa 
 

 

ANEXO V 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX 

TERMO DE CONTRATO Nº XXXX/XXXX 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
ESPERANTINÓPOLIS, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxxx, E A 
EMPRESA XXXX. 

O Município de Esperantinópolis, por intermédio da Secretaria 
Municipal de xxxx, com sede na Rua xxxx, s/n, centro, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA 
AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria nº XXXX, de XX/XX/XXXX, e 
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no 
CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador 
da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta 
no Processo nº XXXX, e o resultado final do Pregão n° XXXX/XXXX, com 
fundamento na Lei nº 10.520, 2002, Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações 
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 
condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a realização de serviços de mão 
de obra temporária em caráter complementar de apoio à Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento/Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e 
na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição. 

 
1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o 
Edital do Pregão nº __/2021, com seus Anexos, e a Proposta da 
CONTRATADA. 
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1.2. Discriminação do objeto 

 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTID
ADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
VALO

R 
TOTAL 

1      

2      

3      

...      

 
1.2.1. Os serviços deverão ser executados no máximo em 15 (quinze) dias a 
contar do recebimento da ordem de serviços. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
2.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei n.° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes, são obrigações da Contratada: 
 
2.2. Submeter ao CONTRATANTE, relação nominal dos empregados em 
atividade nas dependências do CONTRATANTE, mencionando os respectivos 
endereços residenciais, telefones, devendo comunicar, de imediato, qualquer 
alteração;  
 
2.3. Fornecer copias de documentação dos terceirizados contratados, como 
habilitação, registro geral, CPF, CTPS, etc.; 
 
2.4. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, para o fiel desempenho 
das atividades específicas; 
 
2.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, durante a 
permanência no local de serviço, causem ao patrimônio do CONTRATANTE ou 
de terceiros; 
 
2.6. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados 
necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe todos os pagamentos, 
inclusive dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na 
legislação vigente e de quaisquer outros, em decorrência de sua condição de 
empregadora, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE; 
 
2.7. Responsabilizar-se por seus empregados, em quaisquer acidentes que 
venham a vitimá-los quando em serviço, garantindo-lhes tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem, cumprindo e fazendo cumprir todas 
as exigências legais para o exercício das suas atividades; 
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2.8. A CONTRATADA responderá por danos e desaparecimentos de bens 
materiais e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou 
prepostos, a terceiros ou ao CONTRATANTE, desde que fique comprovada a 
responsabilidade, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (art. 70, da Lei 8.666/93); 
 
2.9. Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto 
para a execução dos serviços em si; 
 
2.10. Providenciar para que todos os seus empregados cumpram as normas 
internas relativas à segurança dos locais onde serão executados os serviços; 
 
2.11. Manter disciplina nos locais de serviço, retirando no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, após a notificação, qualquer empregado considerado de 
conduta inconveniente pelo CONTRATANTE;  
 
2.12. Permitir a fiscalização diária da frequência dos empregados da empresa, em 
serviço nas dependências do CONTRATANTE, a fim de comprovar o atendimento 
da escala de distribuição do pessoal, bem como, do efetivo contratado; 
 
2.13. A CONTRATADA notificará ao CONTRATANTE, por escrito, ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção; 
 
2.14. Manter durante a vigência do CONTRATO as condições de habilitação para 
CONTRATAR com a Administração Pública, apresentando sempre que exigido os 
comprovantes de regularidade fiscal; 
 
2.15. Apresentar ao CONTRATANTE, a qualquer tempo que este exigir, 
documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento de todos os 
encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste contrato; 
 
2.16. Estabelecer regras, fiscalizar e exigir a correta maneira de forma a zelar 
para que sejam cumpridas as normas relativas segurança e prevenção de 
acidentes, bem como as normas internas e orientações da CONTRATADA; 
 
2.17. Registrar e controlar, juntamente com o Fiscal do Contrato indicado pela 
Administração, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 
ocorrências havidas; 
 
2.18. Nos termos do art. 67, § 1º da Lei nº 8.666, de 1993, este órgão público 
designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas e 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados. 
 



 
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 11.338.224/0001-24 
 

Rua Claudio Carneiro, S/N – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 11.338.224/0001-24 
Esperantinópolis – MA 

 

2.19. Corrigir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer 
problemas referentes a créditos de salário e benefícios de seus empregados. 
 
2.20 - Manter preposto ou representante da CONTRATADA, para representá-la 
na execução do contrato, bem como a fixação de ponto de atendimento durante a 
vigência contratual, caso sua sede não seja no Município da CONTRATANTE. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

3.1. Além das demais obrigações constantes na legislação pertinente, a 
Contratante obriga-se a: 

 
3.1.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma prevista na Lei nº 8.666/93; 

 
3.1.2. Permitir livre acesso dos empregados da empresa às suas dependências 
para a execução dos serviços, dentro das normas de segurança e condições 
contratuais, desde que devidamente uniformizados e identificados; 

 
3.1.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa 
desempenhar seus serviços dentro das normas e condições contratuais e 
promover, mediante ofício, quaisquer inclusões, substituições, exclusões de 
materiais ou equipamentos utilizados na execução dos serviços; 

 
3.1.4. Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a serviço 
da Contratante; para comprovar o registro de função profissional, atentando 
para a data da contratação; 

 
3.1.5. Comunicar à Contratada eventuais irregularidades observadas durante a 
execução dos serviços, determinando prazo para adoção das correções, 
substituições ou indenizações necessárias; 

 
3.1.6. Efetuar o pagamento até o 05º dia do mês subseqüente ao da realização 
do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa em 
duas vias, devidamente atestada pelo servidor responsável pela fiscalização do 
contrato; 

 
3.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
contratada no que se refere a conteúdos relacionados ao serviço objeto 
deste termo de referência. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.1. Os serviços serão executados nas dependências dos prédios públicos 
pertencentes à Administração Municipal, dentre eles, a Prefeitura Municipal, 
Secretaria, dentre outros. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 
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5.1. O valor do contrato é de R$ xxxxx (xxxxxxxx). 
 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 

6.1. O prazo de vigência do(s) contrato(s) resultante (s) do processo licitatório, 
será(ão) de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação do extrato do contrato 
no Diário Oficial, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
através de Termo Aditivo, caso seja de interesse da Administração e 
justificada a vantajosidade, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
 

7.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 
 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

 
8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 
o definitivo. 

 
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município do 
exercício de 20XX, na dotação abaixo discriminada: 
 
XXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXX 

  
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação de recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, e será 
exercido por um representante da Administração, especialmente designado na 
forma do art. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 

 
10.2. A qualidade dos serviços será constantemente monitorada para evitar sua 
degeneração, devendo a Contratante intervir para corrigir ou aplicar as sanções 
previstas no edital e no contrato administrativo, quando verificar um viés contínuo 
de desconformidade na prestação dos serviços à qualidade exigida. 

 
10.3. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços a Contratante reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, acompanhar e 
fiscalizar por meio de instrumento de controle, a execução do contrato, 
compreendendo a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

 
I) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada; 
 

II) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
 

III) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
 

IV) a satisfação do público usuário. 
 

10.4. O representante da administração promoverá o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais conforme disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 
8.666/93. 
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10.5. As decisões que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
cabíveis 

 
10.6. No que concerne ao serviço d, A CONTRATADA indicará um preposto, 
aceito pelo CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário. 

 
10.7. O fiscal do contrato deverá controlar a conformidade dos serviços realizados 
através de documento disponibilizado pela Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, informando as respectivas quantidades e especificações 
necessárias para tal. 

 
10.8. Ao fiscal do Contrato fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de 
todos os itens constantes do Termo de Referência, da proposta da empresa e das 
cláusulas do contrato, além das seguintes: 

 
10.8.1. Solicitar justificadamente a substituição de qualquer empregado da 
empresa que comprometa a perfeita execução dos serviços, que crie obstáculos 
à fiscalização, que não corresponda às exigências disciplinares do Órgão ou 
aquele cujo comportamento o fiscal do contrato julgue impróprio para a 
execução dos serviços ou que tenha frequentes faltas sem justificativas legais. 

 
10.8.2. Exigir que a empresa contratada apresente, juntamente com a Nota 
Fiscal relacionada à prestação dos serviços, os comprovantes de pagamentos 
dos salários, vales-transportes e auxílio alimentação dos empregados, bem 
como os comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, tais como 
recolhimento de FGTS, etc. 

 
10.8.3. Observar se o número de prestadores de serviço, por função 
corresponde com o previsto no contrato administrativo. 

 
10.8.4. Observar se os empregados estão cumprindo a risca a jornada de 
trabalho e se esta não está sendo cumprida em desacordo com as normas 
legais. 

 
10.9. A Contratante deverá monitorar constantemente a qualidade dos serviços 
para evitar sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar as sanções 
previstas no edital e no contrato administrativo, quando verificar um viés contínuo 
de desconformidade na prestação dos serviços à qualidade exigida. 

 
10.10. Comunicar à contratada e registrar em livro próprio, a falta ao serviço de 
qualquer funcionário da contratada, a fim de imediata substituição ou glosa no ato 
do pagamento devido;  

 
10.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros, resultantes de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não 
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implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Edital 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 

da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  

 
13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 
 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.3. Indenizações e multas. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 
 
14.1. É vedado à Contratada: 
 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
15.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da administração 
à continuidade do contrato. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 

Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Esperantinópolis (MA), com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato.  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido 
e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Esperantinópolis (MA), XX de XXXX de XXXX. 

_________________________________ 
Pela CONTRATANTE 

 
_________________________________ 

Pela CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
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